
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGUÂ 
Estado de São Paulo ~) b t 

Dispõe sobre a abertura de um Crédito Especial, 
ã.estinado 'l fim que espec:fica.-

omarca de Ca-
t n · uva , Esta o de São Paulo , "'º~termos do ~,..t120 39 , :r~f.?m II , do Decre
to;:~i Complementar ·.9, de 31 1 e de -~ ~~o d~ i ~r,9 , C ~:ona e romu!ga a 
seguinte lei , ap~ovada pela Câmar a Ml~)cipal d0 Caticl ~, em sua sessão de 
-s de dezembro de 1974, confo•ce Resoluçã0 i~ -<3i'~ :-

.rt _:; 1 ti - Fica aberto na C<"' ..i.~1ori:. d ... F:-c~e::::t 11ra 1:un · · .t .. l de CR 

~u ' , um ~~· to Especi l àa in_ or· ~ ~via de ">'-2 .0l~ , ~0- {dois mil cruzei
ros: . 

- cÍ , ,, ~ co- O <' ~ .,_. to a que se re::'ere este artie:o 1 

.u~a e :v de 1/3 a c:s -e seus vencimentos , referente 
1974, ao Operador n ·a,.. , "I ico dest.a .. unicirialidade • 

se .. ' · e ... '- · r ade a.o 
, . ., 

ac exei" .. ::. ... -º ae 

.. rtigo 2Q- ... s des .. e~c::; com a execução da pre::;en,_ "3 , e ·_, ;e't :'o cocer. 

tas co os re~ ~os prov< .,.i.errtes do excesso de arrecad::: :ãc ·e::.":i.ficado nc / 
co:::-re te e 'er '"~o financeiro . 

Art · .:;:o 5Q- Esta lei entrará em vi~or na ãata de sua rubl · cação , re -
vo~ad s as d~suos~~ões em ccnt~árlo. 

- j 

Prefeitllr9. ~!unicipal de CatiE; , ~, :9 de d«i?..<:e -'"!'o 

Re~istratla no livro coopetente e e~~ 
no local de ~ootume . 

. . 

M\ 

per 

da Se creta"'..'ia . 


